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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a realização de estudo 

técnico de viabilidade para implantação de bolsão de 

embarque e desembarque de alunos no entorno da 

EMEB Professor João Batista de Macedo. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal a realização de estudo técnico de viabilidade viária, 

urbanística e orçamentária para a implantação de um bolsão de acesso 

destinado ao embarque e desembarque de alunos, em área contígua à EMEB 

Professor João Batista de Macedo, situada em região de intenso fluxo viário. 

Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação fundamenta-se na necessidade de 

aprimoramento das condições de mobilidade urbana e, sobretudo, na promoção 

da segurança viária no entorno de unidades escolares, especialmente nos 

horários de entrada e saída de alunos, períodos caracterizados por elevado fluxo 

de veículos e pedestres. 

Verifica-se que a EMEB Professor João Batista de Macedo está 

localizada em região de intenso tráfego, notadamente na Avenida Domingos 

Ferrarezzi, onde há significativa concentração de veículos nos horários de pico 

escolar. Tal cenário tem ocasionado recorrentes congestionamentos, redução da 

fluidez do tráfego e aumento do risco de acidentes, especialmente envolvendo 

crianças e adolescentes. 

Ademais, o bairro Jardim Portal do Sol apresenta configuração viária 

limitada, com restrições de acesso decorrentes da existência de apenas uma via 

principal de entrada e saída, fator que agrava os impactos do adensamento do 

P
R

O
T

- C
M

I 2002/2026
22/04/2026 13:58
IN

D
 976/2026

DESPACHADA
10ª Sessão Ordinária - 27/04/2026
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

 

  

fluxo nos horários críticos, comprometendo a mobilidade local e gerando 

transtornos à coletividade. 

Importante destacar a existência de área contígua à unidade escolar, 

localizada entre a Rua José Júlio Finatti e a Avenida Domingos Ferrarezzi, 

atualmente sem destinação funcional relevante, a qual se mostra, em tese, 

adequada para a implantação de infraestrutura específica para embarque e 

desembarque de alunos. 

Sob a ótica do interesse público, a eventual implantação de um bolsão 

de acesso escolar apresenta elevado potencial de benefício coletivo, 

especialmente no que se refere a: 

– organização e racionalização do fluxo viário nos horários de pico escolar; 

– redução de congestionamentos nas vias adjacentes; 

– aumento da segurança de pedestres, em especial estudantes; 

– diminuição de conflitos entre veículos e circulação de pedestres; 

– melhoria da fluidez do tráfego na Avenida Domingos Ferrarezzi e entorno; 

– adequação das práticas de embarque e desembarque aos princípios da 

mobilidade urbana segura e eficiente. 

Cumpre ressaltar que a medida encontra respaldo nos princípios 

estabelecidos pela Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Federal nº 

12.587/2012), especialmente no que tange à priorização da segurança viária, à 

eficiência dos deslocamentos urbanos e à promoção de um sistema de 

mobilidade mais organizado e funcional. 

Diante do exposto, evidencia-se a pertinência e relevância da 

realização de estudo técnico detalhado, acompanhado de levantamento 

orçamentário, visando à análise da viabilidade de implantação do referido bolsão 

de acesso escolar, como medida concreta de melhoria da mobilidade urbana e 

de proteção à integridade física dos usuários da via pública. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2026. 

 

 

 

CLÉLIA SANTOS 

Vereadora 
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